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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3622/2025 

 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2025. 

 

Processo nº 0810860-82.2024.8.19.0001, 

ajuizado por J. L. F. 

   

Trata-se de Autor, de 68 anos de idade, portador de Hipertensão, Diabetes, 

Incontinência urinária, sequelas motoras de AVC, restrito ao leito, dependente de terceiros para 

cuidados integrais. Necessitando de fralda geriátrica tamanho GG e cama hospitalar para melhor 

segurança e cuidados (Num. 99624588 - Pág. 6). Citadas as Classificações Internacionais de Doenças 

(CID 10): CID I64 - Acidente vascular cerebral, não especificado como hemorrágico ou 

isquêmico, I69 -Sequelas de doenças cerebrovasculares, I10 - Hipertensão essencial (primária) 

e E11 - Diabetes mellitus não-insulino-dependente. 

Foram pleiteados o insumo fralda geriátrica – tamanho GG – 04 unidades por dia 

e o equipamento cama hospitalar (Num. 99624586 - Pág. 2). 

O Acidente Vascular Cerebral (AVC) ou ainda Acidente Vascular Encefálico 

(AVE), significa o comprometimento funcional neurológico. As formas do AVE podem ser 

isquêmicos (resultado da falência vasogênica para suprir adequadamente o tecido cerebral de 

oxigênio e substratos) ou hemorrágicos (resultado do extravasamento de sangue para dentro ou para 

o entorno das estruturas do sistema nervoso central).1 O AVE provoca alterações e deixa sequelas, 

muitas vezes incapacitantes, relacionadas à marcha, aos movimentos dos membros, à espasticidade, 

ao controle esfincteriano, à realização das atividades da vida diária, aos cuidados pessoais, à 

linguagem, à alimentação, à função cognitiva, à atividade sexual, à depressão, à atividade 

profissional, à condução de veículos e às atividades de lazer, podendo comprometer a vida dos 

indivíduos de forma intensa e global2. 

  O termo incontinência (liberação esfincteriana) significa a incapacidade de conter. 

No campo da saúde, a incontinência refere-se à eliminação involuntária do corpo que pode ser da 

urina, denominada incontinência urinária (IU) ou da matéria fecal denominada incontinência fecal 

(FI). A incontinência é uma condição heterogênea e potencialmente incapacitante, com alta 

prevalência em pessoas com doença crônica (DC), que é difícil de curar, mas pode ser tratada e 

melhorada3. 

  O paciente restrito ao leito (acamado), permanece numa situação de total 

dependência, na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias neurológicas, 

cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as alterações dos tônus 

musculares, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, limitam e dificultam a 

                                                      
1 CHAVES, M. L. F. Acidente Vascular Encefálico. Rev. Bras. Hipertens. Porto Alegre, v.7, n.4, p.372-382, 2000.  Disponível em: 
<http://departamentos.cardiol.br/dha/revista/7-4/012.pdf>. Acesso em: 09 de set. 2025. 
2 CRUZ, K. C. T.; DIOGO, M. J. D. Avaliação da capacidade funcional de idosos com acidente vascular encefálico. Acta paul. enferm., 

São Paulo, v. 22, n. 5, out.  2009. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_pdf&pid=S0103-
21002009000500011&lng=pt&nrm=iso&tlng=pt>. Acesso em: 09 de set. 2025. 
3 Scielo. HERRERA, B. S. Et al. Incontinência e doença crônica. Aquichan vol.13 no.3 Bogotá sep./dic. 2013. Disponível em: 

<http://www.scielo.org.co/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1657-59972013000300010&lng=es&nrm=is&tlng=es>. Acesso em: 09 
de set. 2025. 
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higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda mais o estado do 

indivíduo4. 

  Diante do exposto, informa-se que o insumo fralda geriátrica e o equipamento 

cama hospitalar estão indicados ao manejo terapêutico do quadro clínico que acomete o Autor 

(Num. 99624588 - Pág. 6). 

Quanto à disponibilização, informa-se que não estão padronizados em nenhuma 

lista para dispensação no SUS, no âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro. 

  Ademais, cumpre esclarecer que não existem alternativas terapêuticas, no âmbito 

do SUS, que possam substituir os itens ora pleiteados. 

De acordo com o Ministério da Saúde, desde 14 de fevereiro de 2025, o Programa 

Farmácia Popular (PFP) passou a disponibilizar gratuitamente 100% dos medicamentos e 

insumos de seu elenco à população brasileira. O programa atende 12 indicações, contemplando 

medicamentos para hipertensão, diabetes, asma, osteoporose, dislipidemia (colesterol alto), rinite, 

doença de Parkinson, glaucoma, diabetes mellitus associada a doenças cardiovasculares e 

anticoncepção. Além disso, oferece fraldas geriátricas para pessoas com incontinência e absorventes 

higiênicos para beneficiárias do Programa Dignidade Menstrual. Por meio do PFP, o fornecimento 

das fraldas foi estabelecido aos usuários com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou ser 

pessoa com deficiência, por meio do Programa de Farmácia Popular (PFP), e deverá apresentar 

prescrição, laudo ou atestado médico que indique a necessidade do uso de fralda, no qual conste, na 

hipótese de paciente com deficiência, a respectiva Classificação Internacional de Doenças (CID). A 

quantidade de fraldas disponibilizadas fica limitada a até quatro unidades/dia, podendo ser adquiridas 

até 40 fraldas a cada dez dias ou 120 fraldas por mês. 

✓ Para os pacientes acamados ou impossibilitados de comparecerem ao 

estabelecimento, o Representante Legal ou procurador deverá encaminhar-se até 

um estabelecimento credenciado (drogarias e farmácias) e identificado pela 

logomarca do PFPB, e apresentar receita médica dentro do prazo de validade, 

tanto do SUS quanto de serviços particulares, bem como os seguintes 

documentos do beneficiário titular da receita: documento oficial com foto e CPF 

ou documento de identidade que conste o número do CPF, que permite a 

apresentação da certidão de nascimento ou registro geral (RG). 

✓ Dessa forma, considerando que o Autor é idoso e acamado, informa-se que o 

acesso à fralda geriátrica descartável pode ocorrer por meio do 

comparecimento da sua Representante Legal à drogaria/farmácia credenciada ao 

PFPB mais próxima de sua residência. A quantidade máxima de fornecimento 

será de 120 fraldas por mês (4 fraldas ao dia). 

Destaca-se que o equipamento cama hospitalar possui registro ativo na ANVISA, 

enquanto a fralda descartável, se trata de produto dispensado de registro na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária. 

     Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 

99624586 - Pág. 12, item “VIII - DO PEDIDO”, subitem “b” e “f”) referente ao fornecimento de 

“... outros medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se 

                                                      
4 KISNER, C; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. 3.ed. São Paulo: Manole, 2001. Disponível em: 

<https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. 
Acesso em: 09 set. 2025. 
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façam necessários ao tratamento da moléstia do Autor...”, vale ressaltar que não é recomendado o 

fornecimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma 

vez que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à 

saúde. 

É o parecer. 

 

  Ao 3º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital 

 do Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

   

  Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

     

 

 FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 


